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Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato n.o 2022.07.26.01 firmado por esta
Câmara Municipal, com a empresa FRANCISCO CLAUDIO DE MELO - ilE, pelo valor
global atualizado de R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta. mil reais), com prazo de vigência
de 12 (doze) meses, cujo objeto é a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE GESTÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE
TNFORMAçÔeb E DTGITAL|ZACÃO DE DOCUMEI,ITOS, JUNÍO A CÂMARA
tttuNIctpAL DE UBAJARATCE, CONFORME ESPECIFICAÇÔES, decorrente do
processo licitatorio na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 00112022-TP, conforme
justiÍicativas que seguem:

entendimento de que os Serviços de "Digilaliza@o", enquadram-se no rol de
natureza contínua, onde sua interrupção/paralisaçáo causaria prejuízo para

DESPACHO

Senhor Assessor J u rídico,

das Atividades Administrativas de natureza contínua e,

CONSIDERANDO que a Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da
Pública, que podeÉ utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este,
tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros: O primeiro

CONSIDERANDO o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já caracteriza
a situaçáo de vantajosidade, tendo em vista a manutençáo do valor originalmente
contratado, restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a prestação dos
serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
pauta;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de conservaçáo de'todo o acervo'documental
. do Poder Legislativo Municipal, contemplando a guarda, conservação e digitalização do

mesmo, visando resguardar o patrimônio público documental do presente orgão desta feita
aprimorando os procedimentos de transparêncía cumprindo os dispositivos da Lei Federal
n" 12.52Vt2011 - Lei da Transparência, a digitalização de.documentos para atendimento à
legislação alcançou status de "serviço essencial", sendo que nãe foi possível a conclusáo
da Gestão de Documentação e Digitalizaçáo de todo o Acervo Físico da Câmara Municipal,
fazendo-se mister a proÍTogação contratual para atendimento da demanda de'interesse
público, sendo portanto comprovadó que o os serviços objeto contratual cuidam da
execuçáo de atividades essenciais, indispensáveis e necessárias para a Administraçáo a

serem feitas de forma permanente, inintenupta e contínua;

CONSIDERANDO Resposta a Consulta Técnica, datada de 26.02.2018, da lavra da
Diretoria de Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria
de Assistência Técnica aos Municípios - COTEM, órgão assêssório do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o acolhimento
integral da lnformação Técnica n'1íí/0í - Processo n" 21'15101 - lnteressado: Prefeitura
Municipal de Amontada-CE, onde resta indubitavelmente comprovado de forma pacífica o
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inconveniência da suspensão das atividades de interesse público, provenientes de serviços
prestados de modo contíhuo; o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em
princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, irá
existir recursos para efetivação destes servips, restando comprovada que a
prorrogabilidade do contrato em pauta encontra-se assegurqda pelo disposto no inciso ll,
do art. 57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento
convocatório e contratual. Assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Tendo em vista que os seruiços prestados sáo essenciais e indispensáveis para o bom
andamento das atividades do legislativo municipal e que seu vencimento dar-se-á em 26
de Julho de 2023, solicitamos que seja.analisada a possibilidade da prorrogaçáo do
referido contrato, apresentando-nos parecer fundamentado e conclusivo sobre o assunto.

UBAJARA - CE, 17 de Julho de 2023.

FIL
PRESIDENTE DA

RADE COSTA
RA MUNICIPAL DE UBAJARACE

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep., Grijalva Costa
c E P 62. 350-000 Fone/fax:ffi:ffir"Íjr".:ü11 : contatos@cm u baj a ra. ce. sov. b r



Ç t
GAMARAMUNIGIPAL ITE

ü

@
(irytsRMrrp

F-srroomCernÁ

WI"Jwenürde e Tnadi@ a Seruiço do Povo."

I
'tY

\
t'

PARECER JURíDICO

SENhOT PRESIDENTE DA CÂIUNNN MUNICIPAL DE UBAJARA-CE,

Vem a esta assessoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre a
pronogação de prazo do contrato n.o 2O22.O7.26.01firmado por esta CQmara Municipal,
com a empresa FRANCISCO CLAUDIO DE MELO - ME, pelo valor global atualizado de
R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), com prazo de vioênci.a -a!É.?6 de Julho de

M, cujg objeto é a CONTRATAçÃO DE 'EMPRESA ESPECIALIZADA NA
pnesraçÃo oE_seRvtços DE GEsrÃo DE DOCUMENT+çÃO DE INFORMAçÔES
E D|G|TAL|ZAçÃO DE DOCT MENTOS, JUNTO A CÃi,lARA MUNICIPAL DE

UBAJARA/CE, CONFORME ESPECIFICAçÔES, decorrente do processo licitatorio na

modalidade TOMADA DE PREÇOS no 001/2022-TP.

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua,
consultados os interesses da AdministraÉo e, considerando a manifestaEão de interesse
da contratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si so já
caracteriza a situação de vantajosidade, tendo em vista a manutenção do valor
originalmente contratado, restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a
prestação dos serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio econômico-Íinanceiro do
contiato, podendo ter seu prazo pronogado por mais 12 (dozel meses, conforme
estabelece o artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e suas altera@es posteriores, in
verbis:

"Att. 57. A dunçáo dos contntos regidos por esta Lei frcaá adstrita à
vigência dos nspectivos crédlÍos oryamentários, exeto quanto ao's

rclativos:

tt - à orcstação de seruiços a sercm executados de forma contínua, que
podeÉo ter a sua dunÇão pronooada por iquais e suçessivos períodos com
vistas à obtenÇáo de prcços e condições mais vantaiosas pan a
administràção. limitada à sessenta meses."

No tocante e obtençáo de preços e condiçõeç mais vantajosas para a

AdministraÉo, o Tribunal de Contas da União - TCU, com fulcro no Acordão 1214/2013-
Plenário, TC (n6.156/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, inovou ao
emitir o lnformativo no 153120í3, onde resta pacifico o entendimento do TCU quanto à
desnecessidade da realizaÉo de nova-pesquisa de mercado, no caso de eventual
prorrogaçáo contratual de seMços de natureza continua, sendo tal medica tida como
custosa e burocrática, tendo em vista que a manutenção do preço origi contratado
por si só caractenza-se como condição de vantajosidade, in verbis:

lnformativo no í5312013 do TGU

5. Para o aperfeiçoamento da
prestaçâo de serviços de natureza contínua,

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
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Logística e Tecnologia da lnformação do Ministerio do Planeiamento a
incorporaçáo dos seguintes procedimentos à IN/MP 212008:

( .)

5.2. Demonstração de vantajosidade econômica da pronogaçâo contratual,
sem a necessidade de pesquisa de mercado, quando previstos requisitos
contratuais de reajuste salarial, de índices de preços de insumos e de
limites de preço para contratação.

Ainda na represeníação que analisou aspectos relacionados aos contratos
de prestação de serviços de natureza contínua, o Tribunal cuidou da
questão da baixa eficiência e efetividade das pesquisas de mercado
atualmente para subsidierem as prorrogaçóes contratuais. O grupo de
estudos multi-institucional argumentou que os itens que compóem o cuslo
dos serviços de natureza continuada - remuneração, encergos sociais,
insumos e LDI - variam, em grande medida, segundo parâmetros bem

definidos, de forma que a realização de nova pesquisa de mercado, no caso
de evenlual prorrogaçáo contratual, seria medida olstosa e burocrálica, nâo

retratando, verdadeiramente, o mercado, uma vez que ela tem normalmente
levado a pre,ços superiores aos obtidos na licitaçãg. Em seu voto, o relator,

diante das 'informações apresentadas, suqeriu que se entendesse
desnecessária a realizacão de pesouisa iunto ao mercado e a o-utros

ómáos/entidades da Administracão Pública para a pforrosacã.g 
-de

contrratos de nãÚreza continuada, desde que as seguintes condiçóes

contratuais estejam pÍesenlgs, assegurando a vantajosidade da

pronogaçáo: a) previsão de que as repaciuações de preços envolvendo a

iolha dL salários'serão efetuadas somente com base em convençâo, acordo
coletivo de trabalho ou em deconência de lei; b) previsão de que as

repactuações de preços envolvendo materiais e insumos (exceto, para

estes últimos, quanto a obrigações deconentes de acordo ou convenção

coletiva de trabalho e de Lei), serão efetuadas com base em índices
setoríais oÍiciais, previamente deÍinidos no contralo, a eles conelacionados,
ou, na falta de índice setorial ,oficial especíÍico, por outro índice oficial que

guarde maior conelaçáo com o segmento econômico. em gue estejam '

úseridos ou adotando, na ausência de Índice setoriql, o índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE..Para o caso particular dos

serviços continuados de limpeza, conservaçãô, higienizaçâo e de vigilância,

o relator adicionou ainda a aderência de valores a limites fixado em ato da

SLTI/MP. Nos termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua
anuência. Acórdáo 121192013-Plenáio, TC N6.156/2011'8, rclator
Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.201 3.

(Grifos nossos,f

Tem-se ainda, que para a prorrogação do presente objeto contratual, é permitido
que sejam incluídos os quantitativos necesúrios
prorrogaçáo de prazo, conforme disposto no subitem
Plenário, o Tribunal determinou ao Dnit que:

para fazer frente à respectiva
9.2.1 Acordão 07

"(...) observe, em contntos de conseruação
a pronoga@o & pnzo fundanpntada no aft.
8.666/1993 Ne ser efetuada, &sde que com

no

prEços e cond§ões mais vantaiosas à
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devidas motivaçôes, em consonància corh o intbresse público e com o
pincípto da economicidade, não se admitindo que sejam rnsendos, nos
planos de trabalho anuais, ifens novos não previstos no oqamento original
do contnto, uma vez que tal fato de*ancleriza o conceito de seruiços de
prestação continuada; em outa,s palavns, aqtcles instrumentos devem
manter os rnesmos iÍens e pÍeços unitários contidos no orçarnento do
contnto oiginal, permiündo-se aoenas. q,ue seiam lncluídos os
auantitaüvos necessários pata fazar,írta,nte à rcspectlva plofiooacão
de prazo. refercnte ao período de rnÍeresse da Administnção".

(Gifos nossos)

CONSTDERANDO a imperiosa necessidade de conservaÉo de todo o a@rvo
documental do Poder Legislativo Municipal, contemplando a guaÍda, conservação e
digitàlização do mesmo, visando resguardar o patrimônio público documental do presente

orgão desta feita aprimorando os procediÍnentos de transparência cumprindo os

dispositivos da Lei Federal n'12.52712011 - Lei da Transparência, a digitalização de
documentos para atendimento à legislaçáo alcançou status de "serviço essencial", sendo
que náo foi possível a cpnclusão da Gestáo de Documentação e Digitalização de todo o
Acervo Físico da Câmara Municipal, fazendo.se mister a prorrogação contratual para

atendimento da demanda de interesse público, sendo portanto comprovado que o os
serviços objeto contratual cuidam da execução de'atividades essenciais, indispensáveis e
necessárias para a AdministraÉo a serem feitas de forma permanente, ininterrupta e

continua;

CONSIDERANDO Resposta a Consulta Técnica, datada de26.O2-2018, da lavra da

Diretoria de Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria
de Assistência Técnica aos Municípios - COTEM, órgão assessório do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o acolhimento
integral da lnformação Técnica n" í1110í - Processo n' 2.715/01 - lnteressado: Prefeitura
Municipal de Amontada-CE, onde resta indubitavelmente comprovado de forma pacífica o
entendimento de que os Serviços de'DigitalizaSo", enquadram-se no rol de serviços de
natureza contínua, onde sua interrupção/paralisação causaria prejuízo para a execuçáo
das Atividades Administrativas de natUreza continua .

Efetivamenfe, o'serviço objeto da presente demanda, por Sua natureza, amolda-se

à previsáo legal indigitada, vez que prestado de forma contínua, isto para a
maior vantajosidade para a Administração.

A prestação de servips contínuos, a que aduz a previsáo legal
se em atendimento à necessidade continuada da Administração, que não
determinado momento, demandado o tempo necessário aquela satisfação.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislaçáo acima
somos de PARECER FAVORÁVEL a pronogaçáo do prazo do contrato supra
mencionado, pelo periodo de 12 (doze) meses, assegurandese o equilibrio econômico-
financeiro do contrato

4

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa '
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Por derradeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o

prisma estritamente juridico, não lhe competindo adentrar a conveniênéia e à oportunidade
dos atos praticados no âmbito da AdministraÇáo, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TçU, Acórdão no

293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17lOSl2O11).

Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, não a
aprovaçáo da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão

Diante do exposto, opino pela aprovação, propondo o retorno à CÂMARA

MUNICIPAL DE UBAJARA-CE para es providências cabíveis'

É o nosso parecer.

S.M.J

UBAJARA-CE,21 de lho de 2023

Lucas de Sousa
" 21.793

Portaria n" 005/2023
Procurador Geral da Câmara (PGC)

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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AUTORTZAçÃO

Senhor Assessor,

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa
FRANCISCO CLAUDIO DE MELO - lllE, combinado com o amparo legal ressaltado por
nossa assessoria jurídica, autorizamos a prorrogaçao do prazo contratual por mais í2
(doze) meses, com vigência a partir de 26 de Julho de 2023, fixando o seu novo
vencimento em 26 de Julho de 2024.

UBAJARA-CE,24 de Julho de 2023.

FILIPE IDRADE COSTA
MUNICIPAL DE UBAJARA-CEPRESIDENTE DA

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio,412,Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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SEGUNDO ADMVO AO CONTRATO NO

2022.07.26.01 QUE ENTR,E SI CELEBRAiíI A
cÂUARA MUNICIPAL DE UBAJARA, ATRAVÉS DO
PRESIDENTE DA CÂilARA TUNICIPAL E A
EMPRESA FRANGISCO CLAUDIO DE i'IELO . ME,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal de Ubajara, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa, Ubajara-Ce, CEP:
62.350-000 inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.577.42310001-55, neste ato representado
pelo Presidente do Legislgtivo Municipal Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante
denominada de CONTRATANTE, no final assinado e, de outro lado a empresa
FRATVCTSCO CLAUDIO DE MELO - ME, com sede na cidade de Caririaçu, Estado do
Ceará à Rua Luiz Rolim; N" 60, Centro - CEP: 63.22G000, inscrita no CNPJ[MF] n.o

13.663.96210001-72, representáda pelo seu Titular Sr. FRANCISCO CLAUDIO DE illELO,
inscrito(a) no CPF[MF] no 836.759.063-53, doravante denominada de CONTRATADA, no
final assinado, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato proveniente da licitaçâo na
modalidade Tomada de Preços n" OO112O22-TP, cujo objeto e a CONTRATAçÃO DE
EMPRESA ESPECIALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE GESTÃO DE
DOCUMENTAÇÃO DE TNFORMAçÕES E DTGTTALTZAçÃO DE DOCUMENTOS, JUNTO
A CÂMARA ÍrtUNtCtPAL DE UBAJARATCE, CONFORME ESPECIFICAçÔES em
conformidade com as. disposiçôep da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores,
mediante as cláusulas e condições a seguir

cLÁusuLA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃO leeAl
1.1 - d presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso tl, da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. t

cúusuLA SEGUNDA - DA pRoRRocAçÃo coNTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do pÍazo do contrato resultante
do procedimento licitatorio acima referido. O prazo contratual anteriormente
prorrogado pelo período referente a 12 (doze) meses. Portanto, terá vigência a
de Julho de 2023 alé 26 de Julho de 2024

CúUSUI.A TERCEIRA - DA JUSNFICANVA
3.1 - A Prorrogaçâo Contratual é uma prenogativa da Administraçáo Pública
utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela.
motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consisle na inconveniência da
das atividades de interesse público, provenientes de seruiços prestados de modo contínuo;
o segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a
distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, iráo existir recursos
efetivaçáo destes serviços.
3.2 - A pronogabilidade do ontrato em pauta, encontr+se assegurada pelo
inciso ll, do aft.57, da Lei de licitaçÕes vigente, como pela sua

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 4 Bairro De Costa
CEP 62.350-000 Foneifax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov. br
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instrumento convocatório e contratual. Assegurando-se o equilíbrio econômico-financeiro
dri contrato.
3.3 - Considerando a imperiosa necessidade de conservaçáo de todo o acervo documental
do Poder Legislativo Municipal, contemplando a guarda, conservaçáo e digitalizaçâo do
'mesmo, visando resguardar o patrimônio público documental do presente órgáo desta feita
aprimorando os procedimentos de transparência cumprindo os dispositivos da Lei Federal
n"' 12.527t2011 - Lei da Transparência, a digitalização de documentos para atendimento à
legislaçáo alcançou status de "serviço essencial", sendo que não foi possível a conclusão
da Gestão de Documentaçáo e Digitalizaçao de todo o Acervo Físico da Câmara Municipal,
fazendo-se mister a proÍrogação contratual para atendimento da demanda de interesse
público, sendo portanto comprovado que o os serviços objeto contratual cuidam da
execuçáo de atividades essenciais, indispensáveis e necessárias para a Administraçáo a

serem feitas de forma permanente, inintenupta e contínua;
3.4 - Consideiando Resposta a Consulta Técnica, datada de 26.O2.2018, da lavra da
Diretoria de Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria
de Assistência Técnica aos Múnicípios - COTEM, orgão assessório do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o acolhimento
integral da lnüormação Técnica no 111101 - Processo n" 2.715/01 - lnteressado: Prefeitura
Municipal de Amontada-CE, onde resta indubitavelmente comprovado de forma pacífica o
entendimento de que os Serviços de "Digitalizaerâo", enquadram-se no rol de serviços de
natureza continua, onde sua interrupção/paralisação causaria p§uízo para a execuçâo
das Atividades Administrativas de natureza continua;
3.5 - Considerando ainda, o entendimento do TCU quanto à desnecessidade da realização
de nova pesquisa de mercado, no caso de eventual prorrogaçáo contratual de serviços de
natureza contínua, sendo tal medica tida como custosa e burocrática, tendo em vista que a
manutenção do preço originalmente contratado por si só caracteriza-se como condição de
vantajosidadeo, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pauta, com
fulcro no Acórdão 121t1/2013-Plenário, TC U)6.156/2011-8, relator Ministro Aroldo
Cedraz,22.5.2013, c/c subitem 9.2,1 Acórdão no 1.62612007-Plenário que justifica que
para a prorrogação do presente objeto contratual, é permitido que sejam incluídos os
quantitativos necessários para fazer frente à. respectiva prorrogação de prazo e,

considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Legislativo
Municipal, combinado com o princípio da economicidade, a CONTRATANTE resolve
prorrogar o referido coátrato por mais 12 (dose) meses, crm fulcro nas razões
susografadas, amparado pelo parecer juridico junto aos autos, desse modo a

supremacia do interesse público e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CúUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas deconentes desta contratação estão programadas
orçamentária própria, preüsta no orçamento do Município de Ubajara-CE
de 2023, na classificaçáo abaixo:

Elemento'orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade
{01 01

031.0001.2001 - (ASSEGURAR AS
ÍIVIDADES DO LEGISLAT]VO MUNICI

3.3.90. 39.00 (Outros Serviços
Terceiros - Pessoa Jurí

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bai Grijalvap.
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

' www.cmubajara.ce. gov. br
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cúusulA eurNTA - DAs DtsPostçÕes rlrats
5.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas
e em pleno vigor.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçÕes retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

UBAJARA- CE,25 de Julho de 2023.

CONTRATANTE -

FIL
RA MUNICIPAL

CI-AUDlo MELO

,cE

co

TESTEMUNHAS:

CPF n." 836.7

1 ú6 o&. (k;,,* %r^.lrq
Nome:
ôÉi=.; 5 3a. ?o'í Eo3 -8'"r

,(r;

\^2.
No
CPF no: o(g o)$ .,^83-31

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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EXTRATO PO INSTRUMENTO CONTRATUAL

o PRESTDENTE OR CÂUnRA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE toma público o Extrato do
SEGUNDO ADITIVO ao Contrato n" 2022.07.26.01 deconente do TOMADA DE PREÇOS
no 00112022-ÍP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA.CE

DOTAçÃQ ORçAMENtÁru1: 0í.01.031.0001 .2001 - (ASSEGURAR AS ATTVIDADES
DO LEGTSLATTVO MUNTCIPAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

CONTRATADA: FRANCISCO CLAUDIO DE MELO - ME

VALOR GLOBAL ATUAL: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais).

PRAZO DE DURAÇÃO: até 26 de Julho de 2024.

ASSINA PELA CONTR.ATADA: FRANCISCO CLAUDIO DE MELO

ASSINA PELA CONTRATAilTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA

UBAJARA - CE,25 de Julho de 2023

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE GESTÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE TNFORMAÇÓES r DrGlrALtzAÇÃO',
DE DOCUMENTOS, JUNTO A CÂMARA MUNICTPAL DE UBAJARA/CE, CONFORME
ESPECIFTCAÇÓES.

PRESIDENTE DA
COSTA

MUNICIPAL DE UBAJARA.CE
FILIPE

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce.gov.br
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ceRroÃo DE DrvulcAçÃo DE ExrRATo coNTRATUAL

Certificamos que o Extrato do SEGUNDO ADITIVO ao Contrato no 2022.07.26.01
decorrente do TOMADA DE PREÇOS no OO112O22-TP, cujo objeto é a CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE GESTÃO DE
DOCUMENTAçÃO DE TNFORMAçÕES E DTGTTALTZAçÃO DE DOCUMENTOS, JUNTO
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE, CONFORME ESPECIFICAçÔES, foi afixado
no dia 25 de Julho de 2023, no flanelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece
a legislaçáo em vigor.

UBAJARA - CE, 25 de Julho de 2O23

PRESIDENTE DA
RADE COSTA

MUNICIPAL DE UBAJARA.CE
FILIPE

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

. www.cmubajara.ce.gov.br


